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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
TC 007.722/2007-5


GRUPO II –  CLASSE V – Segunda Câmara

TC 007.722/2007-5
Natureza: Aposentadoria

Unidade: Fundação Universidade do Amazonas

Interessados Adail Santos (CPF 052.342.472-87), Antônio Torres de Oliveira (CPF 075.201.822-15), Augostinho Rodrigues dos Santos (CPF 054.049.242-68), Eleutério Puga Barbosa (CPF 040.870.202-82), Joanildes Nunes Bastos (CPF 286.787.702-44), Maria de Nazareth Chaves Monteiro (CPF 078.217.352-72), Maria do Perpétuo Socorro Souza Marques (CPF 053.023.662-15), Maria Eliane Monteiro de Miranda (CPF 026.241.412-00), Maria Helena Alves Fernandes (CPF 036.874.733-68), Maria Lenir Oran Fonseca Feitosa (CPF 053.353.612-04), Raimundo Cavalcante Pinto (CPF 026.644.612-49) e Selda Vale da Costa (CPF 011.833.892-72)
Advogado constituído nos autos: não há

Sumário: APOSENTADORIA. INOBSERVÂNCIA DA FÓRMULA DE CÁLCULO DOS PROVENTOS DEFINIDA NA EMENDA CONSTITUCIONAL 41/2003 E MEDIDA PROVISÓRIA 167, DE 19/2/2004, CONVERTIDA NA LEI 10.887/2004. ILEGALIDADE E RECUSA DO REGISTRO. AUSÊNCIA DE FALHA QUE PREJUDIQUE O REGISTRO DOS DEMAIS ATOS. LEGALIDADE.

1.
Os proventos de aposentadoria de servidor enquadrado nos §§ 3º e 17 do art. 40 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 41/2003, devem ser calculados, nos termos da Lei 10.887/2004, com base na média das remunerações utilizadas para cálculo das contribuições previdenciárias recolhidas a partir de julho de 1994.

RELATÓRIO


Em exame concessões de aposentadorias deferidas pela Fundação Universidade do Amazonas, com parecer pela legalidade emitido pelo Controle Interno.

2.
A Secretaria de Fiscalização de Pessoal – Sefip manifestou-se pela legalidade de todos os atos constantes do processo (fl. 110/111).

3.
No entanto, o Ministério Público junto ao TCU, representado nestes autos pela Procuradora Cristina Machado da Costa e Silva, discorda desse encaminhamento em relação aos atos que indica, conforme segue:


“(...)

3.
 Nota-se, no tocante aos atos de fls. 02/06, 07/11, 32/36, 42/46, 52/56 e 93/97, que os proventos dos interessados não estão sendo calculados com base na remuneração contributiva aos regimes de previdência própria e geral, na forma prevista na Medida Provisória nº 167/2004, convertida na Lei nº 10.887/2004.

4.
A Emenda Constitucional nº 41/2003, ao modificar o art. 40 da Constituição Federal, dispôs que, para fins de cálculo dos proventos da aposentadoria, deverão ser consideradas as contribuições do servidor para os regimes de previdência a que esteve vinculado. Com a regulamentação desse artigo mediante a edição da Medida Provisória nº 167/2004, publicada em 20/2/2004, convertida na Lei nº 10.887/2004, ficou assim estabelecido o cálculo dos provento de aposentadoria:

“Art. 1º No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares de cargo efetivo de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, previsto no § 3º do art. 40 da Constituição Federal e no art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, será considerada a média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela competência.”

5.
Sendo assim, esta representante do Ministério Público opina pela ilegalidade e recusa de registro dos atos de fls. 02/06, 07/11, 32/36, 42/46, 52/56 e 93/97. Quanto aos demais atos, opina pela legalidade e registro.”


É o Relatório.

VOTO


Examinam-se, nesta oportunidade, aposentadorias deferidas Fundação Universidade do Amazonas.

2. 
A Sefip e o MPTCU divergem quanto à legalidade dos atos de fls. 2/6, 7/11, 32/36, 42/46, 52/56 e 93/97.

3.
Assiste razão ao Ministério Público, nos termos do parecer transcrito no relatório precedente, visto que a Medida Provisória 167, de 19/2/2004, publicada no DOU de 20/2/2004, posteriormente convertida na Lei 10.887, de 18/6/2004, seguindo as diretrizes estabelecidas no art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição, com a redação incorporada pela Emenda Constitucional 41, determinou, entre outras medidas:

“Art. 1º No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares de cargo efetivo de qualquer dos Poderes da união dos estados, do distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, previstos no § 3º do art. 40 da constituição Federal e no art. 2º da emenda constitucional 41, de 19 de dezembro de 2003, será considerada a média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondente a 80% de todo o período contributivo desde a competência de julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela competência.

§ 5º os proventos, calculados de acordo com o caput deste artigo, por ocasião de sua concessão, não poderão ser inferiores ao valor do salário-mínimo nem exceder a remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria.

Art. 2º Aos dependentes dos servidores titulares de cargo efetivo e dos aposentados de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, falecidos a partir da data de publicação desta Lei, será concedido o benefício de pensão por morte, que será igual:

I – à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior à do óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite;

(...)

Parágrafo único. Aplica-se ao valor das pensões o limite previsto no art. 40, § 2º, da Constituição Federal.”.

4.
Desse modo, considerando que os proventos da inatividade referentes aos atos de fls. 2/6, 7/11, 32/36, 42/46, 52/56 e 93/97 foram calculados com base na remuneração recebida pelos servidores em atividade, em inobservância à Lei 10.887/2004, entendo que tais atos devam ser considerados ilegais, negando-se-lhes os respectivos registros.

5. 
Julgo pertinente aplicar em favor dos servidores o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal, dispensando-se a reposição das importâncias já recebidas de boa-fé.

6.
Ainda, considero válido orientar o órgão de origem no sentido de que as aposentadorias consideradas ilegais poderão prosperar, mediante emissão de novos atos escoimados da irregularidade apontada, nos termos do art. 262, § 2º do Regimento Interno do TCU.


Pelo exposto, acompanhando o parecer do MPTCU, voto por que seja adotado o acórdão que ora submeto a este Colegiado.

TCU, Sala das Sessões, em 8 de julho de 2008.

AROLDO CEDRAZ

Relator
ACÓRDÃO Nº 2046/2008 – TCU – 2ª Câmara

1.
Processo TC 007.722/2007-5

2.
Grupo II – Classe V – Aposentadoria

3.
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4.
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5.
Relator: Ministro Aroldo Cedraz

6.
Representante do Ministério Público: Procuradora Cristina Machado da Costa e Silva

7.
Unidade Técnica: Sefip

8.
Advogado constituído nos autos: não há

9.
Acórdão:


VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se examinam concessões de aposentadorias deferidas pela Fundação Universidade do Amazonas.


ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo relator, com fundamento no arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16/7/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, em:


9.1. considerar legais e ordenar os registro dos atos de aposentadoria de Augostinho Rodrigues dos Santos (fls. 12/16), Maria do Perpétuo Socorro Souza Marques (fls. 57/61), Maria Eliane Monteiro de Miranda (fls. 62/66), Maria Helena Alves Fernandes (fls. 67/72), Maria Lenir Oran Fonseca Feitosa (fls. 78/82) e Selda Vale da Costa (fls. 103/107);


9.2. considerar ilegais os atos de aposentadoria de Adail Santos (fls. 2/6), Antônio Torres de Oliveira (fls. 7/11), Eleutério Puga Barbosa (fls. 32/36), Joanildes Nunes Bastos (fls. 42/46), Maria de Nazareth Chaves Monteiro (fls. 52/56) e Raimundo Cavalcante Pinto (fls. 93/97), negando-se-lhes registro;


9.3. dispensar o ressarcimento das parcelas indevidamente percebidas de boa-fé pelos beneficiários indicados no subitem precedente, ante o disposto na Súmula 106 da Jurisprudência deste Tribunal;


9.4. determinar à Fundação Universidade do Amazonas que:


9.4.1. faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos ora impugnados, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, ante o disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal, e 262, caput, do Regimento Interno do TCU;


9.4.2. comunique aos interessados a respeito deste Acórdão, alertando-os de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não os exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos;


9.5. orientar a unidade de origem que, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno, o ato considerado ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de nova aposentadoria, livre das irregularidades indicadas nesta deliberação, para que seja submetida à apreciação por este Tribunal, na forma do art. 260, caput, também do Regimento Interno do TCU;


9.6. determinar à Sefip que proceda à verificação do cumprimento das medidas indicadas no Item 9.4, representando a este Tribunal, caso necessário.

10. Ata n° 23/2008 – Segunda Câmara

11. Data da Sessão: 08/07/2008 – Extraordinária

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2046-23/08-2

13. Especificação do quorum:

13.1 Ministros: BENJAMIN ZYMLER (na Presidência) e AROLDO CEDRAZ (Relator)

13.2 Auditores convocados: AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI e ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

BENJAMIN ZYMLER
AROLDO CEDRAZ
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Relator

Fui presente:

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA

Procuradora

